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ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

A Cãmara MUnicipaL de bâo José a.os Campos decreta e eu sancio

no e pranulgo a seguin"te lei: 

Artigo l5t - .& concea.ida. , a pa.r"tir de .l2 de jml~J.ro do co1·rente 

ano, tt ]). Lu.iza Maria aos i:)&.ntos, viuva ae Caetano Alves dos bantos, ex

operário desta .l:"reíei illra , enquanto perdurar a viuvez, uaa. pensao de Cr~ 

200 , 00 (duzentos c;ruzeiros) mensais, pessoal e intrans::ferive.l.. 

Jxtigo 2~ - As despesas com a execuçao da presen~e J.ei correrav 

por verba proprJ.a do prçamento, sup1ementaaa se necessário. 

Artigp ~w - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as aisposJ.çÕes em contr~rJ.o. 

l?ref eJ.l.ura d.a .r..stâncJ.a de ~:>ão José dos Gampos, )1 de março a e 

Registrada e .I:Ub1icada na Secção a.o .J!ÀXpedJ.eJ.J. "te e Pessoal aos 

trinta e um dias do m~s de março de 19~~o-

...---~ e.u.lJ.nO .t::sla ir 

cecretário 


